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INDICAÇÃO Nº 455/2025

Ementa: Revitalização da frente da UBS do
Loteamento Cidade Bela, com calçamento
intertravado, duas vagas de
estacionamento, arborização e banco.

Sr. Presidente, Srs. Vereadores,

A vereadora que a este subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do

art. 214 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Ilmo. Secretária Municipal
de Obras Infraestrutura e Serviços Urbanos, Sr. RAUL ISAAC NÓBREGA AZEVEDO DE

OLIVEIRA, a revitalização da frente da UBS do Retiro, com calçamento intertravado, duas

vagas de estacionamento, iluminação, arborização e bancos.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o calçamento intertravado proporcionará uma superfície plana e
segura para os pedestres, incluindo aqueles com deficiência ou mobilidade reduzida.

Considerando que as duas vagas de estacionamento reservadas facilitarão o acesso
à unidade para os usuários que necessitam de atendimento médico.

Considerando que a arborização e o banco criarão um ambiente mais agradável e
acolhedor para os usuários e funcionários da UBS, reduzindo o estresse e melhorando a
experiência de atendimento.

Considerando que a iluminação e a visibilidade melhoradas contribuirão para a
segurança dos usuários e funcionários da UBS.

Considerando que a UBS do Retiro é um importante ponto de atendimento à saúde
para a comunidade local.
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Podemos afirmar que a revitalização da frente da UBS do Loteamento Cidade Bela

é uma medida importante para melhorar a acessibilidade, a segurança e o conforto dos

usuários e funcionários da unidade. É uma obra que contribuirá para a promoção da saúde e

do bem-estar da comunidade local.

São essas as minhas justificativas.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 02 de setembro de 2025.
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